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Oportunidades do Setor Mineral 



Alíquotas para fins de incidência do 
CEFEM 



Ações para deslanchar a mineração 
dos pequenos

 ANM tem que participar

 Aproximação dos entes federativos ( união, estado e município)

 Priorizar a compra nos leilões da ANM aos proprietários do superficiário

 Os licenciamentos de minérios sem processamento (beneficiamento) 
serem feitos pelos municípios descentralizados



Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMMA

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237 DE 19/12/1997 

 Lei Complementar nº 001/1997 cria do FMMA

 Lei Complementar nº 012/2008 institui o código Municipal de Meio Ambiente

 Lei Complementar n° 014/2009 de 04 de maio de 2009 em complemento a lei 012/2008

1. Fiscalização

2. Recursos hídricos

3. Fauna e flora 

4. Educação ambiental

5. Resíduos sólidos 

6. Orientação e apoio técnico

7. Produção de mudas

8. Programas e atividades meio ambiente

9. Apoio operacional



Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMMA

 Em 2012 com código Florestal com a Lei Federal nº 12.651 de maio de 2012 
– passa a vigorar o novo código floresta Brasileiro.

 Em 2014 com a Lei Federal n °014/2011 o município passa a ter os mesmos 
poderes de ação, coordenação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

 No anos de 2020, com a Lei Estadual nº 20.694, de dezembro de 2019, 
dispões sobre o Licenciamento Ambiental.

1. Resolução CEMAm nº 107/2021, 04 de agosto de 2021.

2. Resolução CEMAM nº 151/2022, de 17 de agosto de 2022.

3. Resolução CEMAM nº 166/2022, de 17 de agosto de 2022.









Secretaria de Meio Ambiente - 2022/23

SEQUÊNCIA DISCRIMINAÇÃO EXISTENTE NECESSÁRIO MÍNIMO

1º Gestor (secretario) 1 1 1

2º Chefia de Gabinete 1 1 1

3º Jurídico 1 1 1

4° Fiscalização 3 9 4

5º Licenciamento 3 6 3

6º Educação Ambiental 0 4 1

7º Monitoramento 0 4 2

8º Áreas Verdes 0 16 2



SECRETARIA TEM OBJETIVO DE PROPORCIONAR O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL COM PROTEÇÃO 

AMBIENTAL

 ICMS e ICMS Eco

 Compensação Hídrica, Royalties E CEFEM (Furnas e Mineração)

 Incrementar a arrecadação com ITR, Receber os Valores Pagos com 
Títulos da Divida Ativa da União

 Regularização fundiária Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto nº 9.310/2018 e 
Lei Municipal nº 1.641/2017 e 1.733/2020



 Licenciar os Empreendimentos no Município com a regularização 
ambiental aplicando a Lei nº 20.694 / 2019, Decreto nº 9.710/2020

1. Resolução nº 151/2022 e 166/2022 – descentralização do município

 Promover o desenvolvimento com mais proximidade ao investidor;

 Geração de Emprego, Renda com Sustentabilidade;

 Compensação Ambiental junto aos empreendimentos, Lei Estadual nº 
20.773/2020 decreto nº 9.821 de 2021 e decreto nº 10.054/2022.



André Rosa de Aguiar

Secretário Municipal de Maio Ambiente

Engenheiro Agrônomo

Telefone (62) 9 8489 3670
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